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INDICAÇÃO 

INDICO, nos termos regimentais, após ouvida a Douta Casa, ao Exmo. Sr. 

Prefeito Municipal, providências junto à Secretaria competente, para que seja 

reinserido o link dos animais para adoção no CRA na página principal do site da 

prefeitura conforme lei 6744/17. 

JUSTIFICATIVA 

A lei n° 6.744 de 24 de Julho de 2017 dispõe sobre divulgação dos animais 

para adoção do Centro de Controle de Zoonoses (atual CRA) no site da prefeitura, 

não está sendo cumprida, devido não haver o link na home page do site da 

prefeitura. 

A supracitada lei consta os seguintes artigos: 

Art. 1°- Fica estabelecido que no site da Prefeitura Municipal de Indaiatuba 

haverá um espaço destinado a divulgação dos animais para adoção no Centro de 

Controle de Zoonoses. 

§1° - O mural, ou o link para encaminhamento do mural, deve estar visível na 

home page do site. 

Art, 2° - Devem constar na página as seguintes informações: I — Número de 

animais no Centro de Controle de Zoonoses; II — Quantidade de doações nos 

últimos 3 meses; III — Telefone e endereço do Centro de Controle de Zoonoses; IV 

— Horário de funcionamento do Centro de Controle de Zoonoses. 

Diante do exposto, vemos a necessidade do cumprimento da lei, atualizando 

o site da prefeitura, onde volte a incluir o link da página de adoção dos animais e 

bem como os itens do Art, 2°. 

Agradeço desde já e fico à disposição para esclarecimentos. 

Plenário Joab José Pucinelli, aos 06 de Maio de 2019. 
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